
 8.  Ato  contínuo,  percebe-se  que  diante  do  decurso  de  prazo  sem  o  pagamento  voluntário 

 da  dívida,  fora  dado  seguimento  aos  atos  expropriatórios,  para  fins  de  levantamento  de  bens  e 

 valores,  o  que  não  ocorreu,  visto  que  todas  as  pesquisas  realizadas  restaram  infrutíferas, 

 frustrando-se o feito executório, o que ensejou a sua extinção. Confira-se: 

 (Trecho extraído da ação de Rescisão contratual c/c restituição de valores e indenização por dano moral 

 autuada sob o n.º 0802433-87.2017.8.12.0017) 

 9.  Neste  diapasão,  para  verificação  do  valor  atualizado  a  ser  inscrito  na  relação 

 creditícia  ,  consoante  inteligência  do  inciso  II  do  art.  9º  da  LFR,  a  Administradora  Judicial 

 realizou  a  elaboração  de  planilha  de  cálculos,  com  atualização  do  crédito  até  a  data  da 

 distribuição  do  pedido  de  Recuperação  Judicial  (  17.10.2022  )  ,  tendo  identificando  o  seguinte 

 valor: 

 Termo Final Atualiz.  17/10/2022 

 Termo Final Mora  17/10/2022 

 Atualização  IGPM 

 Juros Mora a.m  1% 

 Multa  10,00% 



 Contratos  Data Base 
 Atualiz. 

 Data Base 
 Mora 

 Valor 
 Principal 

 Atualiz. 
 IGPM 

 Juros Mora 
 1,0% a.m 

 Saldo devedor 
 Atualiz. 

 Crédito  05/05/2014  05/05/2014  R$ 3.780,00  110,014871%  101,40000%  R$ 15.988,26 

 Multa  03/07/2017  20/12/2017  R$ 370,00  80,271199%  57,90000%  R$ 1.053,20 

 Dano Moral  07/05/2018  07/05/2018  R$ 3.500,00  73,556194%  53,33333%  R$ 9.314,18 

 SALDO DEVEDOR EM 17/10/2022  R$ 26.355,64 

 MULTA DE 10% APLICADA SOBRE O VALOR ATUALIZADO  R$ 2.635,57 

 SALDO DEVEDOR EM 17/10/2022 COM MULTA APLICADA SOBRE O VALOR ATUALIZADO  R$ 28.991,21 

 10.  Apenas  com  o  fito  de  esclarecer  as  datas  usadas  para  fins  de  atualização  do  cálculo 

 elaborada  pela  Administradora  Judicial,  esclarece-se  que  os  valores  referentes  ao  crédito 

 principal  fora  atualizado  monetariamente  pelo  índice  IGPM  (FGV)  a  partir  de  05.05.2014 

 (data  do  desembolso)  e  juros  de  1%  ao  mês,  da  data  do  primeiro  desembolso;  bem  como  o 

 valor  referente  a  multa  contratual  de  R$  370,00,  fora  atualizado  desde  03.07.2017  data  do 

 ajuizamento  da  ação,  e  para  fins  de  cômputo  dos  juros  moratórios,  fora  observada  a  data  da 

 citação  das  empresas  Recuperandas,  ocorrida  em  20.12.2017  e  indenização  moral  versada  em 

 R$  3.500,00,  cuja  atualização  monetária  e  juros  moratórios  foram  computados  a  partir  da 

 sentença  condenatória,  em  07.05.2018  ,  conforme  estabelecido  na  r.  sentença  prolatada,  bem 

 como  houve  a  aplicação  da  multa  de  10%  (dez  por  cento),  ante  o  inadimplemento  por  parte 

 da Recuperanda, após iniciado o cumprimento de sentença. 

 11.  Para  melhor  elucidar,  seguem  abaixo  os  documentos  que  comprovam  a  data  do 

 desembolso e a data do ajuizamento da ação. Veja-se: 

 *** 



 (Trecho extraído da ação de Rescisão contratual c/c restituição de valores e indenização por dano moral 

 autuada sob o n.º 0802433-87.2017.8.12.0017) 

 12.  Desta  feita,  o  valor  apurado  a  ser  retificado  na  relação  creditícia  das  Recuperandas  , 

 em  favor  da  Credora  Rosimeire  Batista  de  Oliveira  Ghirardi,  perfaz  a  monta  de  R$  28.991,21 

 (vinte  e  oito  mil,  novecentos  e  noventa  e  um  reais  e  vinte  e  um  centavos)  ,  a  ser  incluída  na 

 classe  Quirografária. 

 C  ONCLUSÃO 

 13.  Diante  do  exposto,  a  Administradora  Judicial  acolhe  o  presente  pedido  habilitação 

 apresentado  para  o  fim  de  retificar  a  relação  creditícia  das  Recuperandas  Pedro  Aparecido 

 Ciriello  e  Reflorestadora  Luvre  S.A  ,  o  crédito  em  favor  da  Credora  Cleide  Rosimeire  Batista 

 de  oliveira  Ghirardi  ,  para  passar  a  constar  pelo  montante  de  R$  28.991,21  (vinte  e  oito  mil, 

 novecentos e noventa e um reais e vinte e um centavos), na classe Quirografária. 

 Titular do Crédito:  Rosimeire Batista de Oliveira  Ghirardi 

 Valor do Crédito:  R$ 28.991,21 

 Recuperandas:  Pedro Aparecido Ciriello e Reflorestadora  Luvre S.A. 

 Classificação do Crédito:  Quirografária 

 ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.  ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

 Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                  CRC n.º  1SP-335648 

 OAB/SP n.º 303.042                                                         Contadora 



 F  ORMULÁRIO  DE  A  NÁLISE  DE  H  ABILITAÇÕES  E  D  IVERGÊNCIAS  DE  C  RÉDITOS 

 R  ECUPERAÇÃO  J  UDICIAL  DE  PEDRO  APARECIDO  CIRIELLO  ,  TROPICAL  FLORA  REFLORESTADORA 

 LTDA  .  E  REFLORESTADORA  LUVRE  S  /  A 

 P  ROCESSO  N  .  º  1003423-61.2022.8.26.0201 

 1  ª  V  ARA  C  ÍVEL  DA  C  OMARCA  DE  G  ARÇA  - SP 

 D  ADOS  DO  H  ABILITANTE  /I  MPUGNANTE  : 

 Nome/Razão Social  Uesley Douglas Cardoso de Oliveira Ghirardi 

 CPF/CNPJ  010.217.131-98 

 Tipo do Requerimento  Habilitação de Crédito 

 I  NFORMAÇÕES  SOBRE  O  CRÉDITO  : 

 Valor do crédito declarado pelas Recuperandas  Classificação do crédito declarado pelas Recuperandas 

 -  - 

 Valor do crédito pretendido pelo Credor  Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

 R$ 7.650,00  Quirografária 

 D  OCUMENTOS  APRESENTADOS  PELO  HABILITANTE  /  IMPUGNANTE  : 

 Item  Descrição do Documento 

 i  Pedido de habilitação 

 P  ARECER  DO  A  DMINISTRADOR  J  UDICIAL  – A  SSISTENTE  F  INANCEIRO 

 1.  Trata-se  de  pedido  de  habilitação  de  crédito  intentado  junto  aos  autos  principais  às  fls. 

 1.326/1.327,  pelo  qual  o  Credor  Uesley  Douglas  Cardoso  de  Oliveira  Ghirardi,  pleiteia  pela 

 inclusão  do  seu  crédito  na  relação  creditícia  das  Recuperandas,  para  passar  a  constar  pelo 



 montante de R$ 7.650,00 (sete mil e seiscentos e cinquenta reais). 

 2.  Aduz  o  Credor  que  o  crédito  em  testilha  advém  da  condenação  imposta  às 

 Recuperandas  na  ação  de  Rescisão  contratual  c/c  restituição  de  valores  e  indenização  por 

 dano  moral,  autuada  sob  o  n.º  0802416-51.2017.8.12.0017,  que  tramitou  perante  Juizado 

 Especial Adjunto Cível da Comarca de Andradina, estado do Mato Grosso do Sul. 

 3.  Dados  tais  contornos,  a  Administradora  Judicial  constatou  que  o  Credor  não  se 

 encontra  relacionada  na  lista  de  credores  apresentada  pelas  Recuperandas  Pedro  Aparecido 

 Ciriello, Tropical Flora Reflorestadora Ltda.e Reflorestadora Luvre S.A. 

 4.  Nesta  senda,  a  Administradora  Judicial  diligenciou  administrativamente  junto  ao  sítio 

 eletrônico  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Mato  Grosso  do  Sul,  constatando-se  que  o 

 crédito  ora  postulado  é  oriundo  do  cumprimento  de  sentença  advindo  da  ação  de  Rescisão 

 contratual  c/c  restituição  de  valores  e  indenização  por  dano  moral  autuada  sob  o  n.º 

 0802416-51.2017.8.12.0017,  onde  fora  proferida  sentença  em  02.05.2018,  julgando 

 procedente  o  pleito  formulado,  para  condenar  as  empresas  Recuperandas  com  a  rescisão 

 contratual,  e  a  restituição  do  valor  de  R$  3.780,00  (três  mil,  setecentos  e  oitenta  reais),  pago 

 pelo  Credor,  com  correção  monetária,  juros  de  mora,  bem  como  a  aplicação  de  multa 

 contratual e indenização por dano moral.  Confira-se: 



 (Trecho extraído da ação de Rescisão contratual c/c restituição de valores e indenização por dano moral 

 autuada sob o n.º 0802416-51.2017.8.12.0017) 

 5.  Posto  isso,  consigna-se  que  se  trata  de  crédito  concursal,  uma  vez  que  foi  constituído 

 com  a  condenação  imposta  às  Recuperandas,  ao  pagamento  da  quantia  supramencionada,  por 

 meio  da  sentença  prolatada  no  dia  02.05.2018  ,  ou  seja,  em  momento  pretérito  a  distribuição 

 do  pedido  de  Recuperação  Judicial,  ocorrido  em  17.10.2022  ,  portanto,  tem-se  que  o  crédito 

 em testilha submete-se aos efeitos do feito Recuperacional. 

 6.  Ato  contínuo,  verifica-se  que,  visando  a  obtenção  do  pagamento  obtido  na  r.  decisum  , 

 visto  que  diante  da  prolação  da  sentença,  não  houve  o  pagamento  espontâneo  da  dívida,  o 

 Credor  deu  início  ao  cumprimento  de  sentença,  pleiteando  a  intimação  das  Recuperandas, 

 para  promover  o  pagamento  da  quantia  ora  arbitrada,  ressalvando-se  que  transcorrido  o  prazo 

 legal  para  pagamento  voluntário,  seria  acrescido  ao  valor  multa  de  10%  (dez  por  cento)  , 

 conforme a seguir se verifica: Veja-se: 



 (Trecho extraído da ação de Rescisão contratual c/c restituição de valores e indenização por dano moral 

 autuada sob o n.º 0802416-51.2017.8.12.0017) 

 7.  Dando-se  seguimento,  em  detida  análise  junto  aos  autos  do  referido  cumprimento  de 

 sentença,  percebe-se  que  houve  a  certificação  do  decurso  de  prazo  para  o  pagamento 

 voluntário  da  dívida,  sem  que  houvesse  a  apresentação  de  impugnação  por  parte  das  empresas 

 Recuperandas. Veja-se: 



 (Trecho extraído da ação de Rescisão contratual c/c restituição de valores e indenização por dano moral 

 autuada sob o n.º 0802416-51.2017.8.12.0017) 

 8.  Ato  contínuo,  percebe-se  que  diante  do  decurso  de  prazo  sem  o  pagamento  voluntário 

 da  dívida,  fora  dado  seguimento  aos  atos  expropriatórios,  para  fins  de  levantamento  de  bens  e 

 valores,  tendo  as  Recuperandas  apenas  ingressado  ao  feito  para  impugnar  a  referida  execução 

 alegando  excesso  de  penhora  de  seu  imóvel,  citação  inválida,  dentre  outras  deliberações, 

 sendo julgado improcedente. Confira-se: 



 (Trecho extraído da ação de Rescisão contratual c/c restituição de valores e indenização por dano moral 

 autuada sob o n.º 0802416-51.2017.8.12.0017) 

 9.  Neste  diapasão,  para  verificação  do  valor  atualizado  a  ser  inscrito  na  relação 

 creditícia  ,  consoante  inteligência  do  inciso  II  do  art.  9º  da  LFR,  a  Administradora  Judicial 

 realizou  a  elaboração  de  planilha  de  cálculos,  com  atualização  do  crédito  até  a  data  da 

 distribuição  do  pedido  de  Recuperação  Judicial  (  17.10.2022  )  ,  tendo  identificando  o  seguinte 

 valor: 

 Termo Final Atualiz.  17/10/2022 

 Termo Final Mora  17/10/2022 

 Atualização  IGPM 

 Juros Mora a.m  1% 

 Multa  10,00% 

 Contratos  Data Base 
 Atualiz. 

 Data Base 
 Mora 

 Valor 
 Principal 

 Atualiz. 
 IGPM 

 Juros Mora 
 1,0% a.m 

 Saldo devedor 
 Atualiz. 

 Crédito  14/05/2014  14/05/2014  R$ 3.780,00  110,094201%  101,10000%  R$ 15.970,48 

 Multa  03/07/2017  13/02/2018  R$ 370,00  80,271199%  56,13333%  R$ 1.041,41 

 Dano Moral  02/05/2018  02/05/2018  R$ 3.500,00  73,940279%  53,50000%  R$ 9.344,94 

 SALDO DEVEDOR EM 17/10/2022  R$ 26.356,83 

 MULTA DE 10% APLICADA SOBRE O VALOR ATUALIZADO  R$ 2.635,69 

 SALDO DEVEDOR EM 17/10/2022 COM MULTA APLICADA SOBRE O VALOR ATUALIZADO  R$ 28.992,52 

 10.  Efetivados os cálculos, esclarece-se que os valores referentes ao crédito principal fora 

 foram  atualizados  monetariamente  pelo  índice  IGPM(FGV)  e  juros  de  1%  ao  mês,  a  partir  de 

 14.05.2014  ,  data  do  primeiro  desembolso;  bem  como  o  valor  referente  a  multa  contratual  de 

 R$  370,00  fora  atualizado  desde  03.07.2017  data  do  ajuizamento  da  ação,  e  para  fins  de 

 cômputo  dos  juros  moratórios,  fora  observada  a  data  da  citação  das  empresas  Recuperandas, 

 ocorrida  em  13.02.2018  ;  e  indenização  moral  versada  em  R$  3.500,00,  cuja  correção  e 

 atualização  monetária  se  deu  a  partir  da  sentença  condenatória,  em  02.05.2018  ,  conforme 

 estabelecido  na  r.  sentença  prolatada,  bem  como  houve  a  aplicação  da  multa  de  10%  (dez  por 

 cento),  ante  o  inadimplemento  por  parte  das  Recuperandas  após  iniciado  o  cumprimento  de 

 sentença. Veja-se: 



 *** 

 (Trecho extraído da ação de Rescisão contratual c/c restituição de valores e indenização por dano moral 

 autuada sob o n.º 0802416-51.2017.8.12.0017) 

 11.  Desta  feita,  o  valor  apurado  a  ser  incluído  na  relação  creditícia  das  Recuperandas  ,  em 

 favor  do  Credor  Uesley  Douglas  Cardoso  de  Oliveira  Ghirardi,  perfaz  a  monta  de  R$ 

 28.992,52  (vinte  e  oito  mil,  novecentos  e  noventa  e  dois  reais  e  cinquenta  e  dois  centavos)  ,  a 

 ser incluída na classe Quirografária. 

 C  ONCLUSÃO 

 12.  Diante  do  exposto,  a  Administradora  Judicial  acolhe  a  habilitação  apresentada  para  o 

 fim  de  incluir  na  relação  creditícia  das  Recuperandas  Pedro  Aparecido  Ciriello  e 

 Reflorestadora  Luvre  S.A.,  o  crédito  em  favor  do  Credor  Uesley  Douglas  Cardoso  de  Oliveira 

 Ghirardi  ,  para  passar  a  constar  pelo  montante  de  R$  28.992,52  (vinte  e  oito  mil,  novecentos  e 

 noventa e dois reais e cinquenta e dois centavos), na classe  Quirografária  . 

 Titular do Crédito:  Uesley Douglas Cardoso de Oliveira  Ghirardi 

 Valor do Crédito:  R$ 28.992,52 

 Recuperandas:  Pedro Aparecido Ciriello e Reflorestadora  Luvre S.A 



 Classificação do Crédito:  Quirografária 

 ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.  ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

 Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                  CRC n.º  1SP-335648 

 OAB/SP n.º 303.042                                                         Contadora 



 F  ORMULÁRIO  DE  A  NÁLISE  DE  H  ABILITAÇÕES  E  D  IVERGÊNCIAS  DE  C  RÉDITOS 

 R  ECUPERAÇÃO  J  UDICIAL  DE  PEDRO  APARECIDO  CIRIELLO  ,  TROPICAL  FLORA  REFLORESTADORA 

 LTDA  .  E  REFLORESTADORA  LUVRE  S  /  A 

 P  ROCESSO  N  .  º  1003423-61.2022.8.26.0201 

 1  ª  V  ARA  C  ÍVEL  DA  C  OMARCA  DE  G  ARÇA  - SP 

 D  ADOS  DO  H  ABILITANTE  /I  MPUGNANTE  : 

 Nome/Razão Social  Wancley de Moraes e Gisele Claudia de Paiva Moraes 

 CPF/CNPJ  035.493.229-25 e 035.976.429-00 

 Tipo do Requerimento  Habilitação de Crédito 

 I  NFORMAÇÕES  SOBRE  O  CRÉDITO  : 

 Valor do crédito declarado pelas Recuperandas  Classificação do crédito declarado pelas Recuperandas 

 R$ 64.594,20  Quirografário 

 Valor do crédito pretendido pelos Credores  Classificação do crédito pretendido pelos Credores 

 R$ 77.116,63  Quirografário 

 D  OCUMENTOS  APRESENTADOS  PELO  HABILITANTE  /  IMPUGNANTE  : 

 Item  Descrição do Documento 

 i  Pedido de habilitação 

 ii  Minuta de acordo 

 iii  Cópias da ação autuada sob o n.º 5000358-92.2015.8.24.0038 

 iv  Planilha de cálculos 



 P  ARECER  DO  A  DMINISTRADOR  J  UDICIAL  – A  SSISTENTE  F  INANCEIRO 

 1.  Trata-se  de  pedido  de  habilitação  de  crédito  intentado  junto  aos  autos  principais  às  fls. 

 1.037/1.048,  pelo  qual  os  Credores  Wancley  de  Moraes  e  Gisele  Claudia  de  Paiva  Moraes 

 pleiteiam  a  inclusão  do  seu  crédito  na  relação  creditícia  das  Recuperandas,  para  passar  a 

 constar  pelo  montante  de  R$  77.116,63  (setenta  e  sete  mil,  cento  e  dezesseis  reais  e  sessenta  e 

 três centavos). 

 2.  Aduzem  os  Credores  que  o  crédito  em  testilha  advém  do  inadimplemento  das  parcelas 

 do  firmado  no  cumprimento  de  sentença  autuado  sob  n.º  5000358-92.2015.8.24.0038,  que 

 tramitou perante Juizado Especial Cível da Comarca de Gália, estado de São Paulo 

 3.  Dados  tais  contornos,  a  Administradora  Judicial  constatou  que  os  Credores  se 

 encontram  relacionados  na  lista  de  credores  apresentada  pelas  Recuperandas  Pedro  Aparecido 

 Ciriello  &  Reflorestadora  Luvre  S.A,  pela  quantia  total  de  R$  64.594,20  (sessenta  e  quatro 

 mil quinhentos e noventa e quatro reais e vinte centavos). Veja-se: 

 *** 

 (Trecho extraído da fl. 539 e fl. 544 dos autos principais) 

 4.  Nesta  senda,  a  Administradora  Judicial,  diligenciou  administrativamente  junto  ao  sítio 

 eletrônico  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  de  Santa  Catarina,  constatando  que  o  crédito  ora 



 postulado  é  oriundo  do  cumprimento  de  sentença  advindo  da  ação  de  rescisão  de  contrato  c/c 

 restituição  de  quantia  paga  e  indenização  por  dano  moral  autuada  sob  o  n.º 

 0317564-68.2014.8.24.0038. 

 5.  Ato  contínuo,  em  razão  do  não  pagamento  da  condenação,  os  credores  distribuíram  o 

 competente  cumprimento  de  sentença  autuado  sob  o  n.º  5000358-92.2015.8.24.0038,  em  que 

 houve  a  homologação  do  acordo,  estipulado  entre  as  partes  conforme  se  verifica  da  minuta 

 colacionada  às  fls.  1.039/1.040  dos  autos  principais,  tendo  a  empresa  Recuperanda  oferecido 

 em garantia o imóvel de matrícula 1.589, localizada na cidade de Garça/SP. Confira-se: 

 *** 



 (Trecho extraído do cumprimento de sentença autuado sob o n.º 5000358-92.2015.8.24.0038) 

 6.  Ademais,  em  análise  a  referida  minuta,  é  possível  aferir  que  fora  pactuado  o 

 pagamento  da  importância  de  R$  64.594,20  (sessenta  e  quatro  mil,  quinhentos  e  noventa  e 

 quatro  reais  e  vinte  centavos),  a  ser  pago  em  30  (trinta)  parcelas  mensais  na  monta  de  R$ 

 2.153,14  (dois  mil,  cento  e  cinquenta  e  três  reais  e  quatorze  centavos),  com  vencimento 

 inicial  em  25.08.2021  e  demais  parcelas  com  vencimento  nos  meses  subsequentes,  com  a 

 última  parcela  posicionada  para  o  dia  25.01.2024  ,  sob  pena  de  multa  de  20%  (cinquenta  por 

 cento) sobre o valor remanescente das parcelas em aberto  , conforme se verifica abaixo: 



 *** 

 (Trecho extraído da fls. 1039/1040 dos autos principais) 

 7.  Isso  posto,  verifica-se  que  as  Recuperandas  realizaram  tão  somente  o  pagamento  das 

 4  (quatro)  primeiras  parcelas,  restando  as  demais  26  (vinte  e  seis)  parcelas  restantes 

 inadimplidas,  conforme  noticiado  pelos  Credores  nos  autos  do  Cumprimento  de  Sentença 

 (fls. 1.043/1.045)  . Veja-se: 



 (Trecho extraído das fls. 1043/1045 dos autos principais) 

 8.  Ademais,  nos  autos  do  supracitado  cumprimento  de  sentença  autuado  sob  o  n.º 

 5000358-92.2015.8.24.0038,  fora  proferida  r.  decisão  extinguindo  o  feito  em  face  das 

 empresas  Recuperandas,  bem  como  se  determinando  a  baixa  na  penhora  do  imóvel  efetuada, 

 em  razão  da  notícia  quanto  a  distribuição  do  pedido  de  Recuperação  Judicial  efetuado. 

 Confira-se: 

 *** 



 (Trecho extraído do cumprimento de sentença autuado sob o n.º 5000358-92.2015.8.24.0038 ) 

 9.  Dando-se  seguimento,  denota-se  que  o  acordo  foi  celebrado  em  11.06.2021  ,  ou  seja, 

 data  anterior  à  distribuição  do  pedido  de  Recuperação  Judicial  ocorrida  em  17.10.2022  ,  de 

 modo que o crédito em testilha é concursal em sua totalidade  . Veja-se: 



 (Trecho extraído da fl. 1041 dos autos principais) 

 10.  Nesse  sentido,  consoante  inteligência  do  art.  49  da  LFR,  estão  sujeitos  aos  efeitos  da 

 Recuperação  Judicial  todos  os  créditos  existentes  na  data  do  pedido,  vencidos  ou  vincendos, 

 de  forma  que  o  seu  pagamento  deverá  ser  realizado  consoante  a  previsão  que  restar  aprovada 

 no Plano de Recuperação Judicial. 

 11.  Ato  contínuo,  em  razão  de  seu  descumprimento,  saliente-se  que  ocorreu  a  incidência 

 de  20%  de  multa  moratória  sobre  o  valor  inadimplido,  nos  termos  do  que  fora  firmado  pelas 

 partes.  Ademais,  pontua-se  que  é  de  rigor  a  incidência  da  multa  em  questão,  pois,  o  seu  fato 

 gerador  que  ensejou  a  sua  aplicação  se  deu  em  data  anterior  à  distribuição  do  pedido  de 

 Recuperação Judicial. 

 12.  No  mais,  percebe-se  que  os  Credores  apresentaram  a  planilha  de  cálculo,  atualizada 

 até  o  dia  01.12.2022  ,  em  que  se  denota  o  valor  de  R$  77.116,63  (setenta  e  sete  mil,  cento  e 

 dezesseis  reais  e  sessenta  e  três  centavos),  correspondente  ao  saldo  remanescente  acrescido 

 de  honorários  em  10%  (dez  por  cento),  em  dissonância  com  o  quanto  previsto  no  art.  9º,  II  da 

 LFR,  que  limita  a  incidência  de  juros  e  correção  monetária  até  a  data  do  pedido  da 

 Recuperação Judicial  (17.10.2022)  , veja-se: 

 (Trecho extraído da fl. 1047 dos autos principais) 



 13.  Ademais,  a  Administradora  Judicial,  consigna  que  não  há  que  se  falar  em  aplicação  de 

 honorários  advocatícios  em  10%,  uma  vez  que  não  houve  a  sua  estipulação  no  acordo 

 firmado  entre  as  partes,  do  qual  versou  tão  somente  em  relação  aos  valores  das  parcelas 

 advindas  da  condenação  imposta  do  qual  ensejou  a  propositura  do  Competente  Cumprimento 

 de  Sentença,  conforme  se  infere  do  trecho  da  minuta  homologada,  no  qual  faz  clara  referência 

 aos cálculos que baseiam o acordo. Veja-se: 

 *** 



 (Trecho extraído do cumprimento de sentença autuado sob o n.º 5000358-92.2015.8.24.0038) 

 14.  Diante  disto,  a  Administradora  Judicial,  com  o  fito  de  apurar  o  quantum  deverá  ser 

 habilitado  a  título  de  crédito,  procedeu  à  soma  das  demais  parcelas  inadimplidas,  somando-se 

 à  quantia  a  porcentagem  de  20%  referente  a  aplicação  da  multa,  conforme  tabela  elucidativa  a 

 seguir colacionada: 

 VERBAS  VALORES 

 Total de parcelas  R$ 55.981,64 

 Multa de 20%  R$ 11.196,32 

 TOTAL DEVIDO  R$ 67.177,96 

 15.  Portanto,  a  Administradora  Judicial  realizou  a  conferência  mediante  elaboração  de 

 planilha  de  cálculos,  bem  como  a  sua  atualização  até  a  distribuição  do  pedido  de  Recuperação 

 Judicial  (17.10.2022)  , tendo sido identificados os  seguintes valores: 

 Termo Final Atualiz.  17/10/2022 

 Termo Final Mora  17/10/2022 

 Atualização  INPC 

 Juros Mora a.m  1% 

 Título 
 Data Base 
 Atualiz. 

 Data Base 
 Mora 

 Valor 
 Principal  Atualiz. INPC 

 Juros Mora 
 1,0% a.m 

 Saldo devedor 
 Atualiz. 



 Acordo + Multa  25/12/2021  25/12/2021  R$ 67.177,96  4,742523%  9,73333%  R$ 77.212,64 

 SALDO DEVEDOR EM 27/10/2022  R$ 77.212,64 

 16.  Registre-se,  ademais,  que  foi  tão  somente  realizada  a  adequação  dos  cálculos,  não 

 violando,  assim,  o  valor  do  título  pleiteado  em  questão,  consoante  inteligência  do  inciso  II  do 

 art.  9º  da  LFR  e  Enunciado  nº  73  do  Conselho  Federal  -  II  Jornada  de  Direito  Comercial, 

 veja-se: 

 Art.  9  o  A  habilitação  de  crédito  realizada  pelo  credor  nos 

 termos  do  art.  7  o  ,  §  1  o  ,  desta  Lei  deverá  conter:  (...)  II  –  o  valor 

 do  crédito,  atualizado  até  a  data  da  decretação  da  falência  ou 

 do  pedido  de  recuperação  judicial  ,  sua  origem  e  classificação; 

 (original sem grifos)  . 

 17.  Ademais,  importa  frisar  que,  conforme  noticiado  pelo  Credor  acerca  dos  pagamentos 

 realizados  em  atraso,  denota-se  que  houvera  o  pagamento  da  parcela  posicionada  para  o  dia 

 25.09.2021  em  18.10.2022  ,  ou  seja  em  data  posterior  a  distribuição  do  pedido  de  recuperação 

 judicial. Veja-se: 



 (Trecho extraído das fls. 1043/1045 dos autos principais) 

 18.  Nesse  sentido,  considerando  que  o  pedido  de  recuperação  judicial  foi  distribuído  no 

 dia  17.10.2022  ,  a  partir  dessa  data  a  empresa  devedora  não  poderia  realizar  o  pagamento  de 

 créditos submetidos ao concurso de credores, em razão de impedimento legal. 

 19.  Desta  forma,  a  Administradora  Judicial  entrou  em  contato  com  o  representante  legal 

 das  empresas  Recuperandas,  a  fim  de  obter  esclarecimentos  quanto  ao  pagamento  efetuado, 

 pleiteando o seu comprovante, para fins de análise. Confira-se: 

 (Trecho extraído do e-mail enviado ao patrono da Recuperanda) 

 20.  Nesse  ínterim,  o  patrono  das  Recuperandas  retornou  informando  que  em  contato  com 

 o  Sr.  Pedro  Ciriello,  ele  informou  que  não  possui  mais  os  comprovantes,  em  razão  de 

 problema  em  suas  contas  bancárias,  alegando  que  o  pagamento  fora  realizado  pelo  Sr.  Pedro. 

 Veja-se: 



 (Trecho extraído dos e-mails trocados com o patrono das Recuperandas) 

 21.  Assim  sendo,  tem-se  que  deve  ser  incluído  o  crédito  em  favor  dos  Credores  Wancley 

 de  Moraes  e  Gisele  Claudia  de  Paixa  Moraes,  para  passar  a  constar  pelo  montante  de  R$ 

 77.212,64  (setenta  e  sete  mil  e  duzentos  e  doze  reais  e  sessenta  e  quatro  centavos),  na  classe 

 quirografária. 

 C  ONCLUSÃO 

 22.  Diante  do  exposto,  a  Administradora  Judicial  acolhe  parcialmente  a  habilitação 

 apresentada  a  fim  de  retificar  a  relação  creditícia  das  Recuperandas  o  crédito  em  favor  dos 

 Credores  Wancley  de  Moraes  e  Gisele  Claudia  de  Paixa  Moraes,  para  passar  a  constar  pelo 

 montante  de  R$  77.212,64  (setenta  e  sete  mil  e  duzentos  e  doze  reais  e  sessenta  e  quatro 

 centavos), na classe quirografária. 

 Titular do Crédito:  Wancley de Moraes e Gisele Claudia  de Paiva Moraes 

 Valor do Crédito:  R$ 77.212,64 

 Recuperandas:  Pedro Aparecido Ciriello e Reflorestadora  Luvre S.A 

 Classificação do Crédito:  Quirografária 
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